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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 19...9.3...

ASSUNTO:

VETO AD PROJETO DE LEI 123/93

INICIATIVA:

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

APROVADO HLl
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HISTÓRICO: Rubrica do

VETO AOPROJETO DE LEI 123/93, TENDO EM VISTA ESTAR

A LEI N2 3681, DE 27.03.92, EM VIGÊNCIA, E QUE TRATA

DA MESMA MATÉRIA DO PROJETO DE LEI N^ 123/93, SOMOS

PELDPELO VETO DO MESMO EM SUA TOTALIDADE.

sniees

AUTUAÇÃO

Aos vinte e sete dias do mês de outubix)

mil novecentos e noventa , e tres i autúo o

supia citado e mais documentos que seguem.

do ano de

presente

Período da Presidência: 19 .93 a 19 94.....

Presidente: .MAR1M_

Vice-Presidente: CARK3S SABADINE

1® Secretário: MAGNO MALTA ■

22 Secretário: JATHIR GOMES MOREIRA
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Cachoeiro de Itapemirim, 26 de outubro de 1993

, VETO AO PROJETO DE LEI 123/93

Do : Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim

3-1

denfe

Ao : Sr. Anarim Albino da Silveira

DD. Presidente da Gamara Municipal

Nesta

Senhor Presidente,

CÂMARA MUi\!iC!PAL DE
CACHOE!RQ Dz üAPcMiRIM

DATA tf s - f:

2ís-g/'=?5
DESTINO ; üO ;

"590

Cumpre-me comunicar a V. Exa. que vetei o Projeto de Lei n^ 123/93,

tendo em vista o Parecer do Sub-Procurador de Consultoria Jurídica,

o qual transcrevo a seguir

"Tendo em vista estar a Lei n^ 3681, de 27.03.9.2, em vigência, e

que trata da mesma matéria do Projeto de Lei ns 123/93, somos pelo

veto do mesmo em sua totalidade .

Sérgio Herkenhoff Coelho

Sub-Procurador de Consultoria Jurídica"

Atenciosamente

FrJOSÉ TASSO ANDRADE

Prefeito\ Municipal

vy

APROVADO Lh!

Por

Sda dco

CUSSÂO

5...

GABINETE DO PREFEITO

Caixa Postal, 37 - CEP 29300-000
Tel. (027) 521-0055 - Telex 275171 - Fax(027) 522-2870
Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo



A câmara Municipal de Cachoeiro de Ita-

pemirim, Estado do Espírito Santo, DE

CRETA e eu SANCIONO a seguinte Lei :

Artigo 12 - Fica o Poder Executivo autorizado conce

der "Vale-Refeição" aos servidores muni

cipais que cumprem jornada de trabalho de 08 (oito) horas e nao
utilizam o refeitório do Centro de Manutenção Urbana (CMU)
Bairro são Geraldo .

no

WUNICIML

t.gT M« 3681

contrario

wnicipal de Gabinete

■ \ ò)
o's

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A

"VALE-REFEIÇÃO" E DÁ OUTRAS

CIAS .

FORNECER

PROVIDÊN-

Artigo 22 - As despesas decorrentes desta Lei corre

rão à' conta das dotações próprias do

orçamento vigente, ficando ainda o Chefe do Poder Executivo au-

torizado a proceder as suplementaçoes que se fizerem necessá

rias .

Artigo 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em

Cachoeiro de Itapemirim, 27 de março de 1992

OR ASSIS

fe to Mun pai

FERRAÇO

CAIXA POSTAL 37

TEL (027) 522-0106/3425

CEP 20.300

TLX (027) 3171
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VETO AO PROJETO DE LEI 123/93

üo : Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim

Ao : Sr. Anarim Albino da Silveira

DD. Presidente da Gamara Municipal

Nesta

Senhor Presidente,
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Cumpre-me comunicar a V. Exa. que vetei o Projeto de Lei n^ 123/93,

tendo em vista o Parecer do Sub-Procurador de Consultoria Jurídica,

o qual transcrevo a seguir :

"Tendo em vista estar a Lei n^ 3681, de 27.03.92, em vigência, e

que trata da mesma matéria do Projeto de Lei ns 123/93, somos pelo

veto do mesmo em sua totalidade .

Sérgio Herkenhoff Coelho

Sub-Procurador de Consultoria Jurídica"

Atenciosamente

Ypp ivi

JOSE TASSO ANDRADE

Prefeito! Municipal

GAB/N£TE DO PREFEITO

.

dc Cahffioto

Ca/xa Postal, 37 - CEP 29300-000
Tel. (027) 521-0055 - Telex275171 - Fax(027) 522-2870
Cachoeiro de Itapemirim - Espirito Santo

CAIXA POSTAL 17

TEL 1027) S22-6106/3425
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AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FORNECER

"VALE-REFEIÇÃO" E DÁ OUTRAS PROVIDÊN

CIAS .

A câmara Municipal de Cachoeiro de Ita-

pemirim, Estado do Espírito Santo, DE

CRETA e eu SANCIONO a seguinte Lei :

Artigo 19 - Fica o Poder Executivo autorizado conce

der "Vale-Refeiçao" aos servidores muni

cipais que cumprem jornada de trabalho de 08 (oito) horas e não

utilizam o refeitório do Centro de Manutenção Urbana (CMU) no

Bairro São Geraldo .

Artigo 22 - As despesas decorrentes desta Lei corre-

'  rao à' conta das dotações próprias do

orçamento vigente, ficando ainda o Chefe do Poder Executivo au

torizado a proceder as suplementaçoes que se fizerem necessá

rias .

Artigo 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em

contrário .

Cachoeiro de Itapemirim, 27 de março de 1992

^OR ASSI FERRAÇO

fe to Mun pai2ne
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃOCOMISSÃO DE

PROJETO DE_

iniciativa: _

RELATOR;

VETO AO PROJETO DE LEI

PREFEITO MUNICIPAL

KQ 0123/93

JATHIR GOMES MOREIRA

RELATÓRIO

Trata-se de Veto integral ao Projeto de Lei nQ 0123/93, que

institui a concessão de Vale-Alimentação ao funcionalismo.

O Veto está regular quanto aos aspectos constitucional e

legal.

VOTO DO RELATOR

Voto pelo encaminhamento regular do Veto.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator.

DECISÃO

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pelo en

caminhamento regular do Veto, observadas as normas regimentais.

Sala das Comissões, 12 de novembro de 1993.

CLAMAR MORARA ANDRADE - Presidente

JATIMR GOÍ&S jy^pREIRiJ - Relator

JOSÉ CARLOS SABADINE - Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92
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